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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 77 DE 10 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Procuradoria Geral do Município 
R$ 8.000,00 (Oito mil reais) na Secretaria Municipal de 
Educação R$ 55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais)na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo o valor de 
R$295.800,00 (Duzentos e noventa cinco mil e oitocentos 
reais) no Fundo Municipal de Saúde R$ 35.000,00 (Trinta e 
cinco mil reais)  Suplementar as Seguinte dotações: 

SUPLEMENTAÇÃO 
01.003-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.003.03.092.0038.2039.3.3.9.0.91.00.00.00 Sentenças 
Judiciais 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 8.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.5.0.43.00.00.00 Subvenções 
Sociais 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 50.000,00 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115051 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE                                 R$ 5.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 55.000,00 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                          R$ 295.800,00 
                                                    Sub-Total:R$ 295.800,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 20.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 15.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 35.000,00                      
                     Total Parcial Suplementado: R$ 393.800,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
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1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.003-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
01.003.03.092.0038.2039.3.1.9.0.91.00.00.00 Sentenças 
Judiciais 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 8.000,00  
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                          R$ 5.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 50.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 55.000,00 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.04.122.0039.2048.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 2.800,00 
01.012.04.122.0039.2048.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 50.000,00  
01.012.04.122.0039.2048.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00 
01.012.17.512.0035.2036.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações  
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 2.000,00  
01.012.17.512.0035.2036.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00  
                                                        Sub-Total:R$ 84.800,00  
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
- Saúde                                                              R$ 20.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
- Saúde                                                              R$ 15.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 35.000,00 
06.015-FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.122.0039.2057.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                               R$ 71.000,00  
                                                        Sub-Total:R$ 71.000,00 
11.001-FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE 
11.001.04.122.0039.2056.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 20.000,00  
11.001.04.122.0039.2056.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

100000 - Recursos Ordinários                               R$ 15.000,00  
11.001.04.122.0039.2056.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e 
Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários                               R$ 50.000,00  
11.001.04.122.0039.2056.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 20.000,00  
11.001.04.122.0039.2056.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuito 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 30.000,00  
11.001.04.122.0039.2056.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários                                R$ 5.000,00  
                                                      Sub-Total:R$ 140.000,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 393.800,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 10 de maio de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela 
Comissão de Licitação e seus membros, pertinente a Carta 
Convite n° 001/2019 a que trata o Processo Administrativo n° 
069/2019. CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
RESOLVE: I – ADJUDICAR a Empresa: Blue Sky Sinalização 
Viária – Ltda - CNPJ/MF: 26.745.816/0001-38. Vencedora do 
certame com o valor global de R$ 215.993,86 (duzentos e 
quinze mil novecentos e noventa e três reais e oitenta e seis 
centavos). II – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da CPL, 
para a emissão de empenho e contrato no valor de R$ 
215.993,86 (duzentos e quinze mil novecentos e noventa e 
três reais e oitenta e seis centavos), com fulcro no art. 43, VI 
da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, com vista à 
contratação de empresa especializada para contratação de 
empresa especializada para sinalização horizontal, vertical e 
semafórica, conforme cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e projeto. III - A CPL para as 
providências pertinentes; IV – Publique-se na forma legal. 

Água Clara – MS, 09 de maio de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 203/2018  

Pregão Presencial Nº. 018/2019 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2019, tendo com 
OBJETO contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material elétrico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
conforme memorial descritivo e seus anexos, Em favor das 
empresas abaixo elencadas. Empresas vencedoras adjudicadas 
nos menores valores por itens: CAMPOTEL MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E QUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
17.889.948/0001-42. Valor Adjudicado: R$ 49.643,00 
(quarenta e nove mil e seiscentos e quarenta e três reais). 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, CNPJ/MF Nº 
37.227.550/0001-58. Valor Adjudicado: R$ 6.129,00(seis mil 
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e cento e vinte e nove reais). DILUZ COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS, CNPJ/MF Nº 11.997.015/0001-92. 
Valor Adjudicado: R$ 69.982,50 (sessenta e nove mil e 
novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). E.R. 
VELANI ELETRICA - EPP, CNPJ/MF Nº 10.407.405/0001-00. 
Valor Adjudicado: R$ 1.237,60(um mil e duzentos e trinta  e 
sete reais). LUZ & CIA EIRELI, CNPJ/MF Nº 31.075.299/0001-
77. Valor Adjudicado: R$ 48.287,92 (quarenta e oito mil e 
duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
WEB ELETRICA EIRELI, CNPJ/MF Nº 26.492.610/0001-43. 
Valor Adjudicado: R$ 68.442,50 (seis mil e cento e vinte e 
nove reais). VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$ 
243.722,52 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos), valor global, o 
prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2019.  

Água Clara/MS, 09 de maio de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 112/2019. 
Processo Administrativo Nº.: 069/2019.  
Carta Convite N°.: 001/2019. 
PARTES – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Blue Sky Sinalização Viária – Ltda. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para sinalização horizontal, vertical e 
semafórica, conforme cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e projeto. VALOR: 
R$215.993,86 (duzentos e quinze mil novecentos e noventa e 
três reais e oitenta e seis centavos). VIGÊNCIA: Por 02 (dois) 
meses a partir da assinatura do contrato. Data: 10/05/2019. 

ASSINAM: Contratante: Prefeito Municipal - Edvaldo Alves de 
Queiroz e Waldenir Ferreira Lino – Secretário Municipal de 
Infraestrutura. Empresa Contratada: Blue Sky Sinalização 
Viária – Ltda. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 074/2019  

Pregão Presencial n° 023/2019 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
OBJETO contratação de empresa para aquisição de 01 (um) 
veículo tipo PICK-UP (camionete) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas 
do dia 22 de maio de 2019. LOCAL: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações, ou por e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário.  

Água Clara/MS, 09 de maio de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 038/2019 

Pregão Presencial n° 024/2019 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
OBJETO contratação de empresa para aquisição de cama, 
mesa e banho, conforme solicitação das Secretarias de 
Educação e Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas 
do dia 27 de maio de 2019. LOCAL: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações, ou por e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 09 de maio de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 056/2019  

Pregão Presencial n° 026/2019 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
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OBJETO contratação de empresa especializada para aquisição 
de computadores e equipamentos diversos, a fim de suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 24 de 
maio de 2019. LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Setor de Licitações, ou por e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário.  

Água Clara/MS, 09 de maio de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
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